
INDICAÇÃO Nº 
723
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes, as providências cabíveis e necessárias para destinar a Carreta Móvel de Mamografia do Programa Estadual “Mulheres de Peito” ao município de Itapevi – SP.

JUSTIFICATIVA

Dada a relevância da matéria, este Deputado já apresentou anteriormente a Indicação nº 101/2016 a qual já recebeu resposta informando que a Unidade Móvel esteve na região oeste metropolitana nos meses de janeiro e fevereiro e, assim, ficaria inviável o envio novamente ao município de Itapevi, dada a programação pré-estabelecida da agenda por regiões.

Considerando a possibilidade de ser avaliada a possibilidade de contemplar novamente aquela região, indicamos pelo presente documento e informamos da imprescindível necessidade do envido da Unidade ao município de Itapevi/SP.

O Governo do Estado de São Paulo criou as Carretas Móveis adaptadas para realização gratuita dos procedimentos necessários ao diagnóstico precoce e a prevenção do câncer de mama, sendo pioneiro para um tratamento eficiente e eficaz. Estima-se que cerca de 60 mil mamografias a mais por ano são realizadas por meio das unidades móveis.
A ida mais uma vez do Programa “Mulheres de Peito” a região oeste metropolitana, em especial o município de Itapevi, será de fundamental importância a todas as mulheres que ainda não tiveram acesso ou oportunidade de realizarem exames dessa dimensão.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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